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A

PREFEITURA DE

LUUHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N». 0068/2007

Linhares-ES, 19 de dezembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à superior consideração dessa Câmara Municipal o incluso
Projeto de Lei que tem por finalidade autorizar o Poder Executivo a criar o Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS e Instituir o Conselho-Gestor do
FMHIS, regulamentado pela Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe
sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS.

Solicitamos a Vossa Excelência e Dignos Pares apreciarem e aprovarem essa
matéria, dando-lhe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente

Jos^CarWElias
Pr^ueito Municipal

ladot
jopes dos

Santos Neves
www,
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI NO 1134/2007

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL-FMHIS E INSTITUI O

CONSELHO GESTOR DO FMHIS, E DÁ OTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento reunida com todos seus Membros é
de Parecer Favorável ao Projeto de Lei em destaque com a EMENDA
apresentada ao Projeto, tudo de conformidade com o Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete.

CARLtMLMESRLHO

Presiçlente
/

\] —- w, <5
IVAN SALVADOR FILHO

Relator

ISA REA

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei 1134/2007.

XRIA FUNDO MUNICIPAL DE

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-FMHIS E
INSTITUI O CONSELHO-GESTOR DO FMHIS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, visando como dispõe sua Ementa, criação do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e Instituir
o Conselho-Gestor do FMHIS, regulamentado pela Lei
Federai n^" 11.124 de 16.06.2005.

Quadra registrar, que o Projeto tem por finalidade
atender disposições constantes de Legislação Federai que
dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social.

A competência do Poder Executivo Municipal está
inserida no artigo 58 e seguinte da Lei Orgânica Municipal.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Estabelece o parágrafo único do artigo 180 do
Regimento Interno da Casa, que as deliberações salvo
disposição em contrário, serão tomadas por maioria de
votos, presentes a maioria absoluta de seus membros.

Assim, a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara
Municipal de Linhares, entendendo não haver qualquer
óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei n°
1134/2007, é de Parecer Favorável à sua aorovacão com a
EMENDA apresentado ao Projeto, tudo de conformidade
com o parecer da Procuradoria desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor juízo d^ossas Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Ca
mês de dezembro de dois mlil

JOÃO

on aos

sete.

FR

Pr

vinte e oito dias do

IsyUNIOR
ente

RIGOTTI

Relator

JADIRALPOIN

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETODELEI 1134/2007

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAG DE
INTERESSE SOCIAL-FMHIS E INSTITUI O

CONSELHO GESTOR DO FMHIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Saúde, Educação e Assistência Sociai desta Casa de
Leis, em deiiberação onde participaram todos os seus membros, é de
parecer favorávei à aprovação da matéria em destaque com a EMENDA
apresentada ao Projeto, tudo de conformidade com o parecer da Comissão
de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

É o Parecer, saivo meihor Juízo de Vossas Exceiências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e oito dias do mês de
dezembro do ano de dois mii e sete.

MILTON^ FON^CA BAPTISTA

Presidente

FRANCISeOTARClSIO-SILVA

Relator

ADERBArPEimO I^EIRA PONTES

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI No 1134/2007

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SÓCIAL-FMHIS E INSTITUI O
CONSELHO GESTOR DO FMHIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Obras e Meio Ambiente desta Casa de Leis, em
deliberação onde participaram todos os seus membros, é de parecer
favorável à aprovação da matéria em destaque com a EMENDA
apresentada ao Projeto, tudo de conformidade com o parecer da Comissão
de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e oito dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete.

Presiden

EDR LE RINI

lato

JOÃO FR

Me
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PREFEITURA DE

LINHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

PROJETO DE LEI N°. 0068. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007.

Cria o Fundo Municipal de Habitação
de Interesse Social - FMHIS e institui o

Conselho-Gestor do FMHIS.

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

[ PROCESSO: 1134 /2007

ABERTURA; 20/12/2007 - 15:04:12

REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL
SOLICITAÇÃO: PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

DESCRIÇÃO, o cONSELHO<;EsrOR DO FMHIS".

ÜlUCIANO CUNHA CABR.'\L
Assessor Técnico ■

'" Patrimônio ProtocolOj -.i;.

PROTOCOUSTA

Art. 1°. Esta Lei cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS e
institui o Conselho-Gestor do FMHIS.

CAPÍTULO I

Do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

SEÇÃO I
Objetivos e Fontes

Art. 2°. Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, de
natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os
programas destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de menor
renda.

lado^
jones WWWi
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PREFEITURA DE

LINHARES
TRABALHO HONESTO. GRANDE CIDADE

§ 2°. O Conselho-Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas e
critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de
origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização
pela sociedade.

§ 3°. O Conselho-Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios
de alocação de recursos e programas habitacionais existentes.

CAPÍTULO n
Disposições Gerais, Transitórias e Finais

Art. 8°. Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, EstàdyQyé,spírit^.^ntOy^s dezenove dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete.

J^é Carlq^lias
Brefeito ]\|unicipal

Goveí"'

Neves 1292 - Centro • Linhares - ES ® 29900-902 • Tei.(27) 3372-6800 / 337,
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&PREFEITURA DE

LINHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

Art. 3°. O FMHIS é constituído por:

1.

n.

m.

IV.

dotações do

V.

VI.

 Orçamento Geral do Município, classificadas na
função de habitação;
outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao
FMHIS;

recursos provenientes de empréstimos externos e internos para
programas de habitação;
contruibuições e dotações de pessoas físicas ou jurídicas,
entidades e organismos de cooperação nacionais ou
internacionais;
receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas
com recursos do FMHIS; e
outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

SEÇÃO n

Do Conselho-Gestor do FMHIS

Art. 4°. O FNHIS será gerido por um Conselho-Gestor.

Art. 5°. O Conselho-Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto pelas
seguintes entidades:

1- Federação das Associações de Moradores e Movimentos Populares de
Linhares - FAMMOPOL

2- LIONS Clube de Linhares.

3- CONSEL - Conselho Interativo de Segurança Pública de Linhares-ES
4- Secretaria Municipal de Ação Social
5- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e

Comércio

6- Secretaria Municipal de Finanças
7- Secretaria Municipal de Obras

§  1°. A Presidência do Conselho-Gestor do FMHIS será exercida pelo
Secretário Municipal de Ação Social.

§ 2°. O presidente do Conselho-Gestor do FMHIS exercerá o voto de qualidade.

§ 3°. Competirá à Secretaria Municipal de Ação Social proporcionar ao
Conselho-Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.

SEÇÃO m
Das Aplicações dos Recursos do FMHIS

Art. 6°. As aplicações dos recursos do FMHIS serão destinadas a ações vinculadas aos
programas de habitação de interesse social que contemplem:

,  Neves 1292 - Centro • Linhares - ES • 29900-902 » Tel.(27) 3372-6800 / 337,
,ador3onesdos5^"^° »iinhares.es.gov.br» pmi@linhares.es.gov.br 3372.6842



PREFEITURA DE

UlUHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

I. aquisição, cosntrução, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas

urbanas e rurais;
il. produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
in. urbanização, produção de equipamentos comunitários,

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de
interesse social;

IV. implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos, complementares aos programas
habitacionais de interesse social;

V. aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de
moradias;

VI. recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou
deterioradas, centrais ou periféricas, para fíins habitacionais de
interesse social;

Vn. outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho-Gestor doFMHIS.

Parágrafo único. Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à
implantação de projetos habitacionais.

SEÇÃO IV
Das Competências do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 7°. Ao Conselho-Gestor do FMHIS compete;

I. estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de
linhas de ação, alocação de recursos do FMHIS e atendimento
dos beneficiários dos programas habitacionais, observado o
disposto neste Lei, a política e o plano (estadual ou municipal)
de habitação;

n. aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FMHIS;

TTT. fixas critérios para a priorização de linhas e ações;
IV. deliberar sobre as contas do FMHIS;

V. dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
aplicáveis ao FlVfllIS, nas matérias de sua competência,

VI. aprovar seu regimento interno.

§ 1°. As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão
observar ainda as normas emanadas do Conselho-Gestor do Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social, de que trata a Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em
que o FMHIS vier a receber recursos federais.

j santos Neves
vvww
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 1134/2007.

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-FMHIS E
INSTITUI O CONSELHO-GESTOR DO FMHIS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, visando como dispõe sua Ementa, criação do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e Instituir
o Conselho-Gestor do FMHIS, regulamentado pela Lei
Federal n*' 11.124 de 16.06.2005.

Quadra registrar, que o Projeto tem por finalidade
atender disposições constantes de Legislação Federal que
dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social.

A competência do Poder Executivo Municipal está
inserida no artigo 58 e seguinte da Lei Orgânica Municipal.

I
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Estabelece o parágrafo único dO artigo 180 do
Regimento Interno da Casa, que as deliberações salvo
disposição em contrário, serão tomadas por maioria de
votos, presentes a maioria absoluta de seus membros.

Assim, a Procuradoria, entendendo não haver qualquer
óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei n°
1134/2007, é de Parecer Favorável à sua aprovação.

E o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Cal
dezembro de dois mil e sete

ELD

on V

VI

te dias do mês de

CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE

Pr

GEORGE DUARTE FREITAS FILHO

Procurador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor EUas"

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE. EDUCACAO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETODELEI 1134/2007

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO DE
INTERESSE SOCIAL-FMHIS E INSTITUI O

CONSELHO GESTOR DO FMHIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Saúde, Educação e Assistência Social desta Casa de
Leis, em deliberação onde participaram todos os seus membros, é de
parecer favorável à aprovação da matéria em destaque, tudo de
conformidade com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta
Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete.

MILTON FONSECA BAPTISTA

Presidente

lO^ILVA

Relator

ADERBAL PEDRCTPEREIRA PONTES

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI NO 1134/2007

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SÒCIAL-FMHIS E INSTITUI O
CONSELHO GESTOR DO FMHIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Obras e Melo Ambiente desta Casa de Leis, em
deliberação onde participaram todos os seus membros, é de parecer
favorável à aorovacão da matéria em destaque, tudo de conformidade
com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete.

AOTNALDO G. VRORAZZI ^
Presidente

PEDRO JOEL CELESTRINI

Relator

JOÃO FREIRIS JÚNIOR

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI 1134/2007

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL-FMHIS E INSTITUI O

CONSELHO GESTOR DO FMHIS, E DÁ OTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento reunida com todos seus Membros é
de Parecer Favorável ao Projeto de Lei em destaque, tudo de
conformidade com o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta
Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete.

CARLOS ALMEIDA FILHO

Presidente

IVAN SALVADOR FILHO

Relator

JOSÉ BELISÁRIO CORRÊA

Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - TeL: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI NO 1134/2007

"CRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL-FMHIS E INSTITUI O

CONSELHO GESTOR DO FMHIS, E DÁ OTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento reunida com todos seus Membros é
de Parecer Favorável ao Projeto de Lei em destaque com a EMENDA
apresentada ao Projeto, tudo de conformidade com o Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete.

CARLOS ALMEIDA FILHO

Presidente

IVAN SALVADOR FILHO

Relator

JOSÉ BELISÁRIO CORRÊA

Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"
PARECER DA COMÍSSÃODE JUSTIÇA

Projeto de Lei n'' 1134/2007.

'TRIA FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO DE
INTERESSE SOCIAL-FMHIS E INSTITUI O

CONSELHO-GESTOR DO FMHIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipai,
visando como dispõe sua Ementa, criação do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social e Instituir o Conseiho-Gestor do FMHIS,
regulamentado pela Lei Federal n° 11.124 de 16.06.2005.

Quadra registrar, que o Projeto tem por finalidade atender
disposições constantes de Legislação Federal que dispõe sobre o Sistema
Nacional de Habitação de Interesse Social.

A competência do Poder Executivo Municipal está inserida no artigo
58 e seguinte da Lei Orgânica Municipal.

Estabelece o parágrafo único do artigo 180 do Regimento Interno
da Casa, que as deliberações salvo disposição em contrário, serão
tomadas por maioria de votos, presentes a maioria absoluta de seus
membros.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, reunida com
todos seus membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Lei que ora se discute, é de Parecer

1
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Favorável à sua aprovação, tudo de confqqrildade com o Parecer da
Procuradoria desta Casa de Leis.

É Parecer, salvo melhor JUíl elências.Vossa Ex

RIGOTTI

Relator

JADI OIN

ro

Plenário "Joaquim Calmon", \os\vlç)te dias qo mês de dezembro do
ano de dois mil e sete.

JOÃO FREIRA JU(4iqR\
Preadeike
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